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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMEN'] AR á»! É

DISPÓE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE PORTA

GIRATÓRIA COM DETECTOR DE METAIS EM ESTABELECIMENTOS

BANCARIOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. lº. Em todos os estabelecimentos bancários em funcior amento ou a funcionar no

Município de Ribeirão Preto, incluindo aqueles em repartições públicas e

autarquias, as instituições bancárias devem instalar

giratória com detector de metais nas suas agências e ;

movimentação de numerário pelos seus funcionários.

Parágrafo único. Fica dispensada a instalação do disposit

agências e postos bancários do Município de Ribeirã

segurança aprovado pela Polícia Federal, nos termos

1983, que substitua a porta giratória com detector de r

segurança.

Art. 2”. Os estabelecimentos bancários que tiverem a porta

metais deverão manter uma porta para acesso de c

rodas e de portadores de marcapassos, a qual, para

aberta, exclusivamente, na passagem do usuário.

de 26 de &

Complementar nº l.252, de 25 de outubro de 2001 e

setembro de 2005.

Art. 3". Ficam revogadas a Lei nº 7.811,

às suas expensas. porta

ostos onde haja guarda ou

vo previsto no caput nas

Preto se houver plano de

ía Lei Federal nº 7.102. de

netais por outro sistema de

giratória com detector de

eficientes em cadeiras de

efeito de segurança, será

etembro de 1997; a Lei

a Lei n0 10.538, de 28 de

& z/
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, rex ogadas as disposições em

contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

aº?!»

r” a? »

'

.
DÉÁÉTE NOGUEIRA

PrefeitO Municipal
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Prefeitura Municipal de Ribei

Of. n.“ 1.535/2022-CM

Senhor Presidente,

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 05 de março de 2022 .

Tem o presente a finalidade

Municipal de Ribeirão Preto

ºífíiiu“nilnilnil“
Protocolo Geral"
Data: OBID

2149/2022

4120126
Ho1rário: 15:49

de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativa, 0 incluso Projeto de Lei

“DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA

INSTALAÇÃO DE PORTA GIRATÓRIA COM DETECTOR DE METAIS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS

Complementar que:

PROVIDENCIAS”, apresentado em 07 laudas, justificar do-se a propositura pelas, ..

razões que adiante seguem

1de7
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de lei tem por bjetivo dispor sobre a

obrigatoriedade da instalação de porta giratória com detector de metais em

estabelecimentos bancários no Município.

A presente proposição visa mcdemizar a legislação em

vigência no Município de Ribeirão Preto, para possibilitar, principalmente, maior

segurança aos cidadãos, usuários diários dos serviços financeiros, aos funcionários de

agências bancárias e também aos vigilantes, Essa atualização da legislação ampliará a

segurança no entorno das agências, contribuindo para a Segurança Pública local, na

medida em que possibilitará a redução de circulação de num )rário em espécie e tornará

o Município ainda mais receptivo à instalação de novos e mais modernos modelos de

negócios financeiros, gerando assim um potencial fome no à economia local ao

possibilitar a expansão da bancarização.

Inicialmente cumpre ressaltar que o funcionamento de

agências bancárias é regulado pela Polícia Federal (PF), vinculada ao Ministério da

Justiça e Segurança Pública (MJSP), e se baseia na Lei Federal nº 7.102, de 1983. Esta

legislação exige, para 0 devido funcionamento de uma agê icia bancária, a aprovação

de um Plano de Segurança, que deve conter todas as carasteristicas da agência e os

itens de segurança que serão adotados. Somente após o avcl da Policia Federal e que

qualquer agência bancária, em todo o pais, vale ressaltar, poc e funcionar.

Frise-se que as instituições financeiras devem ser as

maiores interessadas na adoção de itens de segurança para proteção de seus clientes,

empregados e também do patrimônio, e e' por isso que investem volumosos recursos em

tecnologia para segurança física e digital. #
.

ó
.

ld

Cabe analisarmos a legislaçãc federal sobre segurança

privada, especificamente quanto ao trâmite e elaboração d s planos de segurança dos

estabelecimentos bancários onde há guarda e movimen ação de numerário. Para

determinados itens, como as portas giratórias detectoras de metais (PGDM), foi

2de7
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Prefeitura Municipal de Ribeirã
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

:) Preto

conferido às instituições financeiras a escolha dos equipame1tos de segurança a serem

adotados, de acordo com as peculiaridades de cada estabel

área, instalações e encaixe (cf. 0 art. 2o da Lei Federal n

Decreto Federal nº 89.056/1983).

*cimento, sua localizaçãot

7.102/1983 e art. 2º do

Nessa avaliação também são analisados outros aspectos

como, por exemplo, se o imóvel e' tombado ou não pelo patri nônio histórico, o que. em

vista da legislação específica que limita modificações estruturais na edificação, torna

inviável a instalação da porta, por serem necessárias adequa

desse tipo equipamento.

Os serviços e operações bancár

ões fisicas para utilização

as são serviços essenciais

para a vida da população e exigem segurança aos seus usuários. Porém, nos locais onde

há atendimento presencial de clientes que não possuem guarda ou movimentação de

numerário pelos empregados do respectivo estabeleciment

aos usuários e tampouco aos referidos empregados, consider

às ações criminosas.

O novo modelo de agências

adotado pelo mercado, com quantidade reduzida de num

possíveis este modelo, onde estes estão alocados apen

(ATMs), os quais são operados por empresas de transporte

armada e especializada, reduz praticamente a zero a atrativid

o atendimento dos clientes. Agências nos atuais padrões,

grande quantidade de numerário guardada nas suas instalaçõ

crime organizado. Ademais, o novo modelo é mais seguro

bancários e para os vigilantes.

Nos novos modelos de agência

financeiro não há riscos

ando a falta de atratividade

)ancárias que vem sendo

erário em praças que são

ts nos caixas eletrônicos

de valores com vigilância

ade para o crime e melhora

com tesouraria (cofre) e

es são forte atrativo para o

para a população, para Os

x)ancárias não há cofre para
I

guarda de valores, instrumento este que realmente atrai a atenção dos criminosos, e não

há movimentação de numerário realizada pelos funcionários das agências bancárias.

3de7
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Prefeitura Municipal de Ribeirãr
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Nesses casos, os riscos aos usuários se equiparam aos de

comercial em que as portas de segurança não são exigidas,

zero a atratividade para roubos e assaltos, visto que o volun

dentro da agência é reduzido. Ao bancario, aumenta a sua se

à movimentação de dinheiro em espécie.

Cabe ressaltar que nas agências k

ao público, em que ha guarda ou movimentação de n

instalados novos e modernos itens, equipamentos e mecan

como são dotadas de outros procedimentos operacionais que

a proteção de usuários e dos seus respectivos empregado

Sistema ou Plano de Segurança previamente aprovado pela

Polícia Federal. Convém ressaltar, ainda, que nesses loc

modernos equipamentos de segurança, há presença ostensiv

previsto no Sistema ou Plano de Segurança.

A retirada de numerário em agr

corn a realização de atendimento presencial de clientes, de r

e especializado, por si só, aumenta a segurança dos us

conforto na experiência da população com a instituição finar

inerentes da atividade, inclusive em relação aos próprios

estabelecimento bancário, que estarão mais seguros, sem ;
em espécie.

Ademais, como exposto inicialr

segurança das instituições financeiras e da localidade onde

novo modelo permitirá que cooperativas de crédito, tinte

financeiras possam instalar novos modelos de agências banc

Isso aumentará ainda mais a bancarização em nosso Muni

destacar que, mesmo com o aumento da digitalização

: Preto

qualquer estabelecimento

e, por outro lado, reduz a

le de dinheiro em espécie

gurança por não lhe expor

ancárias com atendimento

imerário, atualmente são

ismos de segurança. bem

maximizam a segurança e

s, todos eles contidos no

autoridade competente. a

ais, além de todos esses

3 dos vigilantes, conforme

ncias bancárias cumulada

nodo pessoal, diferenciado

ários, proporciona maior

iceira e minimiza os riscos

empregados do respectivo

recisar manusear dinheiro

nente, além de aumentar a

a agência está instalada, o

chs e demais instituições

árias com maior facilidade.
, . . , . ,,lpio. Assrm, e importante e '

financeira, por meio
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

aplicativos das instituições financeiras, ainda se coloca comc necessária a utilização de

agências bancárias com o atendimento físico e presencial.

Neste sentido é que a presente proposta permitirá que a

porta giratória detectora de metais seja retirada onde não hajc guarda ou movimentação

de numerário e com o aval da Polícia Federal. Nas agências radicionais onde houver a

guarda e a movimentação de numerário, a porta ainda serc necessária, seja por esta

legislação, seja pela exigência da Policia Federal.

Expostas, dessa forma, as azões que justificam a

propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo.

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Municipio.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

(>,
(" ;P .f ./-,,/ x _

ªf fã,/É; ÉD R E; OGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA

5de7
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Camara Municipal de Ribelrào Preto

Camara MunICIpaI de R ""“""IIHIHH
Pªta: 26/05/2022 Horário: 17: 34

Estado de São Paulo “ªº-

EMENDA M
EMENTA:

————————————————————
INCLUI O ARTIGO 3“ NO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N" 21/22 E RENUMERADA OS
DEMAIS ARTIGOS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos a consideração da Casa o seguinte:

Art. lº — Inclui o paragrafo único no artigo lº com a seguinte redação:

“é“único - O estabelecimento ja' em funcionamento terá um prazo de 180 (cento e oitenta)
diªs a partir da publicação desta lei, para se adequar ao seu cumprimento.”

Art. 2“ — inclui O amigo 3º com a seguinte redação:

“Art. 3 ª-A não observância no que consta nos artigos 1 "e Zºda presente lei, insejara'
multa no valor de 100 (cem) Ufesp, dobrando em caso de reincidência.

Art. 3º - Os amigos 3º e 4ª, passarão a ser renumerados para amigos 40 e 5º.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2022,
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Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de. São Paulo

JUSTIFICATIVA:

A intenção da presente emenda e impor penalidade caso não haja o cumprimento da presente
lei em vigência.

No mais é preciso dar prazo para o estabelecimento que já em funcionamento no
cumprimento da presente lei.
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Cíniaiziinínicipil ie
Ribeirão Preto

Data: 14I1012D21 Horário: 10:23
LEG -

Protocolo Geral nº 5250/2021

». KIMWIH WW ! 3 www

ªES?&CHD
57:15; Fã?«; %%%&; ;ªâªàââàãíám “;;;; %%%&
«<; ;; T;?“ ;;

&;NQM
PRQ; mai; ;;;: L;;z; Mªmª;
NG ;;;;WM: www”); 538% A (;;;R;G,<;“<;;;;;«:;;;;DE DA

<,3;;;,«:Ã<j; ;: ;; MANH'E'ENÇÃG ;;;; FICHA DE
«;;;;«;*;F«if;;ctà<; ;;;: CRãANÇAS E ABGLESCENTES

(;;; ;;;: «<;SP<:;)AR«M «M ;;;)TE; «xau
;;";“«;;,;;«<*W;;,NT<; CGNGÉZNERE ;: ;;;; OUTRAS
;;;w; ;;;;ãw«;;;;

SEN”HG BÍ ?Rãfàê %%%&?

Ágawgmmmes à eºmâderaçãg da (faiª; o seguinte:

Artigo É“— Z «3%; ;**;«31bâda <; ;;;;speôagem de crianças e adelescemfes em hôtel,
num—sí, pa;;Sãô, abªgue p;;ugaâas; emas; egiabeíeumcmôº similares
e/congêne;ea, && ;;;; ;;;; a;«e;€zad<; «<;««;npauâada 333165 país;;;; r&spwsáva&!
Íegai, (;;; ai;;;cêa wazª; aumrââízçãô expàxfgsàé da auta; idade wd;;Ciáría.

;; lª — Pam 05 efêâuw «agia %;, m;“;gíáefamge crêança <; pessoa com até doze anos
de ãdaâe ênwmpâemg ;; àáââªbsàaí'ãauguem; enª? doze <;an campâems &:

«zíâzgitf; anºs ;;;; ãáaáâ ;_n,<:<;<;;;;íe;;;5,

% 2“ —« Os esmbeãacâwwnãª de w;; «<;;; O ““caput“ ;*Écam Obrâaãdgs ;; criar e
manter Sá;; de «W;;«0 ;;;; «;amas; adºlescentes: ;;;;e mães se, hôzãpfãdí ;;;.

& 3ª «« Nã; ;<p;< ; ;;;3; Éâwáw ;;;-;;;33, «& «;;;-;;;; açãà) da c;;ança (;;; adciêscenw
0 fais «e 63325; ;em «<:;;;“;pavaí ;;;;Éufa;;x.eia; mb,, re;Mpôãsáweí <;u ;epr€S€<;<z;;;t<a lega? .

g 4“ , “Egle ;; <:<i<;;;<;a «u 0c&;ãei—zc ;;;";«ª 338«E; canª; da ;dantiãaáâ devezá ser
anexaéa ;;;;fis; Íbãíê'cíà;;;;a;;;;«; <; <: ;;;; às ;;âe—nªííâícaçãe.
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5 5ª « Na %mpessâbilidaáê && Sí? %%%&?” & 'Íbtcacópía feferâãâ nº ;; 4º, G

?esponsáveã paia ;aâeênsêàimama cªsa 'ãazha devefá atacama, ela, os ãados
Cônstantes no dºwmemàe &a- ãdâniããaâe.

Artigo Zº «— f-ªâ ãifeçãú (ic; €8íãâb€íãfilíªê€íãíâ hon—zêeim ínfommrá 305 Cmseíheiros
Tutelares %? 533 ameríáadês paííazâaês Sílâbíªãi quaíquer irreguíarídade ou suspeita
relaciorãaáa & prastaçâa (ªas; %nâaç'mziçôas âxigídas nesta 1131.

Artigo; 3ª“ —— A fãcã'za diª: r&gisís'a) cisaverâ ser mamíáa em pºder dº asâabeíecíments
de que traia & Árk ãº,, pô? 333320 mínínªm de 92 (áais) anºs; e DS óadôs nela
comidas ssrãa fcmecâdôs ÉOâíâÉêfã'íªõ mêdíame requisição da auteriâade policial
do Conseâhe Tuiaãar ªiªi) Mínísâérêa Eªáblêca dº Pºder Judiciáriº ou de
Comissão Parlamentar da ínquárââô.

Artigo 4ª » Gs êSfãí'EQÃêCÉmQRÍQS giz—3 que ira,/za & Art. lº deverà) afãxarg em
lugar visíveí de mas deçagóêrzcâas? cópia ÓÉSÉâ Lei (: caríaz, infbtmaçãs &

obrigatorieâada dªí“; p&ªeemâímeâw && ficha de regisâfo da criança ou
adaãesceme.

Artigº 5“ ««« G ãafscumpfimemô da áíspºste Haste artigo sujeitará, os

infratores, passôas ÉÉSÍCGS au jarídícaa que: manâenham eu administram os
estabelecin'aenws de que 332313 & Arªi. ãº, às penaíídades pravistas no Ari. 250,
do Estatua) óia Crê—amiga &: às AdBÍíâSQôHÉã—L confôrme Lei P&deraã de nº. 8.669
de B dejulha dã %%93.

Artiga 6“ «= A. ÉHÓÍESQEW'ÉÉCÍÉ da quanm preza/isis nesta ãeí íz'aíplãcará aos
eastabelecimemog i;“;fmmfes às gâgàiímâs sançôes & penalíáadaa quais saíam:

'I —- N'Gââficaçãa Émfõrmandô & áeswmgtwimenm fia kii;

H — Adveríêªacia Qsàípukmdº <> prªa) de 30 (f.,rãnta) dias para que 0
estabelecimêíàâo grªmada & mguâarãzaçãa nas iermos desta leí;

HE «« Muita em caga ds; áewbediêmcía & de descumprimentg ãos incisos
antecedêníês ng vaiª? de 33%? ibama & Vime) ÚFESPªs—g

íV —— A malªia desafiªm; na %ncíw antwíar Sêl'á aplicada, em dºbrº em casa:) de

reincidência «jà—genda? iªcmgãva sar sagsado 0 ahfará de funcionamtmm;

V W, Nª?) casa“; às? cassaçãº && ahªayá df: furãcíanamento, () ÉSÍabâÉÍêCÍmâÉÍEÍO

infratof nãº ªgeáerâ reaâãvar SQLZS serviças paio prazº mínimo de “i;-Z (ÓQZE)

meses;

Amiga ?“ =- () ?Gáe? Éixewãâxz's põâefá reguâamemar & presante Lei“, nº que
ceuêeíz

Artigo Sº «— Esta iai enim gsm x—ªâggísr em (gaafema & afinco dias após a data de

sua puªglicação, nªs âeymgs às afin, iº && Decreto iai da) nº. 4.655? de “342
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(UNEB), para (we GS €SÉ2“:b€ÍâZÇÍÉãÉ€3íÉÉíÍ3$ Cííâdúg possam Siª adaptar ao quanto
prevista,
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É ª?S?? FÉ ªfff fªia ”É“ !. V"A

O pregãme ijtzfm €€€ Leí gata SGÍÍH'É & «:')Éín'igzàêzm'ieàade (ie bwtéãss pausadª,
albergues & ÉStãhêiââímêêêtúS ccmgênewg ;*âgãSârarem crêanças e a(íqíescenâes
que se hgspedamn'z && Emas; degãanâênciag.

Referidg mªgjêrâe é uma %%)rmà a., «3 CC;—múmia“ mn“; & seguraâaça cães que esâão
ma menarídaá& íssç; pmgw amaâmênâe aãudêdas QãíããbQÍÉC—ÍÉDEX'HGS cºbram
apenas; & cerirídãw da ílâSCÃmôÚãQ && grãança. Saindº que dim pmjem vai exigir
que se faça um. Qaâastrí; da Cãiââãçâ &; adoâezfacenààa com iniêbrmações mais
precisas. issº é uma mamêâm de ??Qíâgªêí <) púbíim infamõ—jmenãí desse
quadra df: áesamrecâmwâôs, Sâquíâfãâãªaíã & crimes que gozªwmura nos
aSSGÃam.

O Pí'OjGÉG 63513? am Css—ngmêâmzãa ac; iguana) ;Di'QVÍSÉO 33 Lei Fedêraã de nº. 8969
de 33 áejuíªnsa diª: iºgª —— Hªifª,, &gpecííísâmeme no Em. 823.
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Câmara Municipal de Ribeirão PretoDAProtocolo Geral nº 14460/2022Data: 26/05/2022 Horário; 15:27
LEG -Ez! Câmara Municipal de Rinenao riew

' Estado de São Paulo

DESPACHO

PROJETO DE LEI
SUBSTITUTIVO Nº

226/2021 EMENTA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
CRIAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE FICHA DE
IDENTIFICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
QUE SE HOSPEDAREM EM HOTEL E/OU
ESTABELECIMENTO CONGENERE E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - Fica proibido a hospedagem de crianças e adolescentes em hotel,
motel, pensão, albergues, pousadas e/ou estabelecimentos similares
e/congêneres, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável
legal, ou ainda com autorização expressão da autoridade judiciária.

8 1º - Para os efeitos desta lei, considera-se criança a pessoa com até doze anos
de idade incompletos e adolescentes aquelas entre doze anos completos e
dezoito anos de idade incompletos.

8 2º - Os estabelecimentos de que trata o “caput” ficam obrigados a criar e
manter ficha de registro de crianças e adolescentes que neles se hospedem.
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8 3º - Não supre a obrigatoriedade de identificação da criança ou adolescente
o fato de estarem acompanhados pelospais, responsável ou representante legal.
$ 4º - Se a criança ou o adolescente possui carteira de identidade deverá ser
anexado uma fotocópia à sua ficha de identificação.

8 5º - Na impossibilidade de se anexar a fotocópia referida no 8 4º, o
responsável pelo preenchimento da ficha deverá anotar, nela, os dados
constantes no documento de identidade.

Artigo 2º - A direção do estabelecimento hoteleiro informará aos Conselheiros
Tutelares e às autoridades policiais sobre qualquer irregularidade ou suspeita
relacionada à prestação das informações exigidas nesta Lei.

Artigo 3º - A ficha de registro deverá ser mantida em poder do estabelecimento
de que trata o Art. 1º, por prazo mínimo de 02 (dois) anos, e os dados nela
contidos serão fornecidos somente mediante requisição de autoridade policial
do Conselho Tutelar do Ministério Público, do Poder Judiciário ou de
Comissão Parlamentar de Inquérito.

Artigo 4º - Os estabelecimentos de que trata o Art. 1º deverão afixar, em
lugar visível de suas dependências, cópia desta Lei e cartaz, informação a
obrigatoriedade do preenchimento da ficha de registro da criança ou
adolescente.

Artigo 5º - A inobservância do quanto previsto nesta lei implicará aos
estabelecimentos infratores às seguintes sanções e penalidades, quais sejam:

I - Notificação informando o descumprimento dalei;
HW - Advertência estipulando o prazo de 30 (trinta) dias para que o
estabelecimento procedaa regularização, nos termos destalei;
HI — Multa em caso de desobediência e do descumprimento dos incisos
antecedentes no valor de 120 (cento e vinte) UFESP's;

IV— A multa descrita no inciso anterior será aplicada em dobro em caso de
reincidência, devendo, inclusive, ser cassado o alvará de funcionamento;

V — No caso de cassação do alvará de funcionamento, o estabelecimento
infrator não poderá reativar seus serviços pelo prazo mínimo de 12 (doze)
meses;

Artigo 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que
couber.

Artigo 7º - Esta Lei entra em vigor em quarenta e cinco dias após a data de
sua publicação, nos termos do art. 1º, do Decreto Lei de nº. 4.657 de 1942
(LINDB), para que os estabelecimentos citados possam se adaptar ao quanto
previsto.
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Sala de Sessões, 26 de maio de 2022.

giVEIGARÉPUBITCANOS

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei trata sobre a obrigatoriedade de hotéis, pousadas,
albergues e estabelecimentos congêneres registrarem crianças e adolescentes
que se hospedarem em suas dependências.

Referido projeto é uma forma de contribuir com a segurança dos que estão
na menoridade, isso porque atualmente aludidos estabelecimentos cobram
apenas a certidão de nascimento da criança. Sendo quedito projeto vai exigir
que se faça um cadastro da criança ou adolescente com informações mais
precisas. Isso é uma maneira de proteger o público infanto-juvenil desse
quadro de desaparecimentos, sequestros e crimes que porventura nos
assolam.

O Projeto está em consonância ao quanto previsto na Lei Federal de nº. 8.069
de 13 de julho de 1990 — ECA, especificamente noart. 82.

) UeT 7
BRANDO NEIGA
REPUB ÍCANOS-
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Câmara Municipai de Ri
Estado de São Paulo

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Protocolo Geral nº 13629/2022
Data: 13/05/2022 Horário: 11:40

LEG-

Proºeto de Decreto Le islativo ,55 S PAC H Ó
' V ,

,ª ' º W Fá. maroto DE mamona

Rib. Preto, “www/20922;Mªº-___...”—

14 ,;;;; ªo,” ; ;

Nº ___; EMENTA:

,CONCEpE e “ritmo DE Cio/mão
;RiBEiRAOPRETANO A ANTomo AssUNçAo
DE oum, CONFORME ESPECEFECA.

SENHÚR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo 1º - Pelo presente Decreto Legisiativo, tica concedido a “Antônio Assunção de Giim
o título de cidadão ribeirãopretano, pelos reievantes serviços prestados à nossa. sociedade.

Artigo zº —A iáurea será outorgada em sessão solene & ser designada oeie Presidência oc
Legisiativc

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legistativo correrão por
conta de dotação própria do orçamento da Câmara Munícipes, suprementada
oportunamente., se necessário.

Artiuo dº — Este Decreto Le is! vo entre em vi or na data da sua oubiicacâo, vo ades.., . !
as disposiçõ em contrário.

fls. 18/30



Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Antônio Assunção de Olim, nascido em São Paulo —SP, integrou aos 34 anos de idade a

carreira policial civil no cargo de delegado de polícia.

Formado em direito pela FlVlU, sempre teve como preocupação maior a segurança dos
cidadãos de bem, dedicando sua vida à Polícia Civil.

Trabalhou em diversos setores, desde delegacias de policia territoriais nas periferias de
São Paulo, até departamentos especializados como Deic, Denarc, DHPP, Decap e

Delegacia do Aeroporto, ocupando cargos operacionais e de chefia.

Sempre atuou no combate aos diversos tipos de crime e, principalmente, enª. casos de
relevância e defesa da sociedade nas mais diversas áreas, resolvendo casos de
homicídios, sequestros e roubos, que sempre lhe deram destaque na imprensa
nacional e internacional. Um dos casos mais relevantes da carreira do Delegado Olim

foi a investigação sobre a morte da advogada Mércia Nakashima, em 2010. A

investigação precisa foi fundamental para elucidar :) caso.

Delegado Olim também expôs no livro ”Proteja—se” a sua experiência como delegado,
onde busca ajudar o cidadão a se defender.

Em seu primeiro mandato foi eleito deputado estadual com 195.932 votos, o 59

parlamentar mais votado nas eleições de 2014. Foi reeleito em 2018 para seu segundo
mandato e está entre os dez deputados mais bem votados na Alesp.

Estas são as atividades do deputado Delegado Olim:

Comissões:

Comissão de Segurança Pública e Assuntos Presidente
Penitenciários

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Efetivo
Humana, da Cidadania, da Participação e das
Questões Sociais

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar Efetivo

Comissão de Relações internacionais Efetivo
1,

Comissão de Fiscalização e Controle
'

Efetivo
]

_
ComisSão de Assuntos Desgortivos Efetivo

Comissão de Financas, Orçamento e Planeiamento Efetivo l
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CPl da Violência Contra a Mulher Presidente :

CP! das Cavas Subaguáticas Efetivo

CPI — FURP — Fundação para o Remédio Popular Efetivo

CPI - Táxi Aéreo Presidente

CPI - Segurança dos Alojamentos dos Clubes Presidente
Desgortivos

CPI - Transgorte Escolar Efetivo

CPI Pátio de Agreensão de Veículos Efetivo l

CPI Merenda Efetivo
l

_ CPI Acidentes no Transporte Ferroviário de Carga Efetivo

CPI Empresas de Telecomunicações Efetivo
*

PRO! ETOS DE LEl

º Proibição de nomeação no funcionalismo público estadual de pessoas
condenadas por crimes tipificados na Lei Maria da Penha, crimes de estupro, inclusive
de vulneráveis e menores, crimes de assédio e importunação sexual.

º Proioição do comércio de cosméticos testados em animais.

& Proibição de reboque público veicular, quando o responsável pelo mesmo
estiver presente para efetuar a remoção.

& Estabelece procedimento para serviços de entregas e da' outras providências.

“ Criação do ”Fundão da Policia Civil", mais dinheiro para combater o crime
organizado.

» Segurança armada nos caixas eletrônicos e portas dos bancos.

ª Criação cia Polícia Penal, órgão responsável por garantir a segurança dos
estabeiecimentos prisionais do Estado.

Alguns projetos que se tornaram leis:

e Lei nº 17.268, de 13/07/2020 — dispõe sobre medidas emergenciais de combate a

pandemia do Coronavírus SARS—CoV—Z (Covid—19l, no Estado de São Pauio & da'

outras providências.
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a Lei nº 16.932, de 24/01/2019 — autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios
com os Municípios, com o intuito de estabelecer parceria entre as Polícias Civil e
Militar do Estado e as Guardas Municipais.

« Lei nº 16.786, de 04/07/2018 - dispõe sobre a assistência juridica integral e

gratuita aos policiais civis, militares e profissionais da superintendência da policia
técnico—científica que, no exercício de suas funções, se envolvam ou sejam
implicados em casos que demandem tutela jurídica, seia judicial ou extrajudicialr

»» Lei nº 15.868, de 23/07/2015 — dispõe sobre medidas voltadas à segurança e ao
conforto dos torcedores em jogos de futebol profissional, estabelece penalidades
por descumprimento & dá providências correlatas.

.

Lei Complementar nº 1.372, de 12/01/2022 — altera a Lei nº 10.291, de 26 de
novembro de 1968, que institui o Regime Especial de Trabalho Policial, na forma

que especifica.
Lei Complementar nº 1.282, de 18/01/2016 - altera a Lei Complementar nº 207, de
1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Polícia do Estado de S.Paulo, e dá
providências correlatas.

Emendas destinadas a Ribeirão Preto pelo Deputado Delegado Olim

. Rs l

!Ampliação UBS Castelo Branco 500.000,00 1

ªlnfraestrutura - Reforma de Praça no Jardim Novo R$
l Mundo — Emenda 2019 200.000,00 l

l
l

l

,
R$

l R$
; Saude 200.000,00 l

à R$ l

lAmbulância SAMU 180.000,00 l

R$

lAquisição de Sistema de Monitoramento 1.200.000,00 l

22300

Nestes termos, na certeza de contar com a colaboração dos nobres colegas, os quais
entenderão a grandeza desta iniciativa iegislativa, requeiro apoio para aprovação desta

propositura com forma de reconhecimento aos serviços prestados a toda sociedade.

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2021.

ELIZEU CHA.

Vewessistas
Q

000:
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PREFEITURA MUNICBPAL DE RIBEERÃO PRETO
Secreíaria da Fazenda

CERTLDÃO NEGATWA DE DÉBITOS Nrº.: HWB/2022

Cenifica, atendendo à requerimento de parte interessada, que até a presente dara,

não consta débito, do abaixo especificado.

CPF. 29.537278—84 Proiocolo: 2022 ! 43.449

Nome .......... ' ANTONiO ASSUNCAO DE OLÍM

Obs. Este certidão não elias () direito da Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo,

os Cl'éGíIOS tributários que per verdura venham ser apurados,

Semente terá vaiiaade, com chanceia da Prefeitura Municipai, por cento e oitenta dias.

isento de emoiumeniosponr. Deer. 367/88. Baixa até: 30/03/2022

Iv:O referido é verdade, Ribeirão Prem, 04 de Abri? de 202
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E-mail: ªpurado.delegadooiimggmaªcom

Biografia

Antônio Assunção de Olim, nascido em São Paulo —SP, integrou aos 34 anos de idade a carreira policial civil no cargo de delegado de policia.

Formado em direito pela FMU, sempre teve como preocupação maior a segurança dos cidadãos de bem, dedicando sua vida à Polícia Civil.

Trabalhou em diversos setores, desde delegacias de polícia territoriais nas periferias de São Paulo, até departamentos especializados como Deic, Denarc, DHPP,
Decap e Delegacia do Aeroporto, ocupando cargos operacionais e de chefia.

Sempre atuou no combate aos diversos tipos de crime e, principalmente, em casos de relevância e defesa da sociedade nas mais diversas áreas, resolvendo casos de
homicídios, sequestros (: roubos, que sempre lhe deram destaque na imprensa nacional e internacional. Um dos casos mais relevantes da carreira do Delegado Olim
foi a investigação sobre a morte da advogada Mércia Nakashima, em 2010. A investigação precisa foi fundamental para elucidar o caso,

Delegado Olim também expôs no livro "Proteja-se” a sua experiência como delegado, onde busca ajudar o cidadão a se defender.

Em seu primeiro mandato foi eleito deputado estadual com 195.932 votos, 0 Sº parlamentar mais votado nas eleições de 2014. Foi reeleito em 2018 para seu
segundo mandato e está entre os de'; deputados mais bem votados na Alesp.

Estas são as atividades do deputado Delegado Olim:

Comissões:

Comissão de Seguran—ça “Pública e Assuntos Penitenciários Presidente * -?

Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Efetivo
Questões Sociais

_Conselho de Ética e Decoro Parlamentar Efetivo

ºmissão de Relações Internacionais Efetivo
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Comissão de Fiscalização eGM Efetivo

Comissão de Assuntos Desgortivos Efetivo

Comissão de Finanças, Orçamento e Planeiamento Efetivo

_CPI da Violência Contra a Mulher Presidente

CPI das Cavas Subaguáticas Efetivo

CPI » FURP - Fundação para o Remédio Popular Efetivo

CPI — Táxi Aéreo Presidente

CPI — Seguranca dos Alojamentos dos Clubes Desportivos Presidente

CPI — Transporte Escolar Efetivo

CPI Pátio de Agreensão de Veiculos Efetivo

CPI Merenda Efetivo

CPI Acidentes no Transporte Ferroviário de Carga Efetivo

CPI Empresas de Telecomunicações Efetivo

% Proibição de nomeação no funcionalismo público estadual de pessoas condenadas por crimes tipificados na Lei Maria da Penha, crimes de
estupro, inclusive de vulneráveis e menores. crimes de assédio e importunação sexual.
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»? Proibição do comércio de cosméticos testados em animais.

in Proibição de reboque público veicular, quando o responsável pelo mesmo estiver presente para efetuar a remoção.

e Estabelece procedimento para serviços de entregas e dá outras providências.

" |"Criação do ”Fundão da Policia Civi , mais dinheiro para combater o crime organizado.

ª Segurança armada nos caixas eletrônicos e portas dos bancos.

º Criação da Policia Penal, órgão responsável por garantir a segurança dos estabelecimentos prisionais do Estado.

Alguns projetos que se tornaram leis:

e Lei nº 17.268, de 13/07/2020 — dispõe sobre medidas emergenciais de combate a pandemia do Coronavirus SARS-CoV—Z (Covid—19), no Estado de
São Paulo e dá outras providências.

93 Lei nº 16932, de 24/01/2019 — autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com os Municípios, com o intuito de estabciecer parceria entre as
Polícias Civil e Militar do Estado e as Guardas Municipais.

e Lei nº 16.786, de 04/07/2018 ., dispõe sobre a assistência jurídica integral e gratuita aos policiais civis, militares e profissionais da superintendência
da policia técnico—cientifica que, no exercício de suas funções, se envolvam ou sejam implicados em casos que demandem tutela juridica, seja
judicial ou extrajudicial.

? Lei nº 15.868, de 23/07/2015 -- dispõe sobre medidas voltadas à segurança e ao conforto dos torcedores em jogos de futebol profissional,
estabelece penalidades por descumprimento & dá providências correlatas.

Lei Complementar nº 1.372, de 12/01/2022 — altera a Lei nº 10.291, de 26 de novembro de 1968, que institui o Regime Especial de 'irabalho
Policiai, na forma que especifica.
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Lei Complementar nº 1.282, de 18/01/2016 — altera a Lei Complementar nº 207, de 1979, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Polícia do Estado de
S.Paulo, e dá providências correlatas.

Emendas destinadas & Ribeirão Preto pelo Deputado Delegado Olim

Ampliação Ugª-Çgíl-e-IqBranw __ 7 ,, ___ ,,,, ,, 77 ,,,,, , ,,, ,,,*Éw __
Infraeªura 4105011101 de Praça no Jardim Novo Mundo içrqgndrawzçw R$ 200.000,00 ,,,,
Em,“ ,. , , _, ,,,,,, , , , , ,,, ,,,,,, ,, _ . , ,,R,5,,Á,—,029aºº_,,,.

___ ,, , ,, , , , , ,,,,,, ,, , , ,,,,,,fª$,,&º%99,w
ÉÉÉÉÉºg$i$Éª,“ªª_fíEMQEÉPÉEQPÉE,,,,,. , , __ , , , ,, ,, ,,, , , _ ,, ,RÉ ,,Lzºlºººl),,,

R$

2.280.000,00

,, ,, ,, ,,, ,,7,7 ,,J
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R$ 7, ,, 777,7Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Câmªfª Munic?ªpªª dª F ';!!gllggããá'£1!!!w!!z!l'

.. Estªdºde Sãº P * LEG- PDL16I2022

PROJETO DE MDECRETO
. .“ “um ._,.,_ v UE aaa—mm

LEGISLATIVO % à“. Pm“ 21. MALQ1022Was—__,
Presidents

_

Nº [ EMENTA CONCEDE O TÍTUZO [,

É CIDADÃO REBEZ(40 PRE. AÍ,—”ª.,

& 40 SEVHOR RUBEM???
% GARCIA" CONFORME ESPECÍFIC4

V
SENHOR PRiãªêlíNT'E

Aprescmamos :>: consideração da Casa 0 seguinte::

Amiga- “sº - Fica pelo preseme Decreto Legislativo concedido ao Senhºr “RODRFGG

353654” O ii.:sl o de CEDADÃO RIBEIRÃO PRETANÚ pela“ :ccunhccãmcnw

fim ;c ;-van055 CfVi ças prestados ao município.

1-1. numrga do aftuío dar—se—á cªr-. sessão sua»:

L/ cdec rem legimtive Cori“

wma de dmaçõcª, orcamenâárias municipais próprias, suplementada uportunamenw sc
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º)“ Câmara Municipal de Ribeirão Preto

JUSTIFICA TIVA

Rodrigo Garcia. 48 anos, nasceu em Tanabi, região noroeste onde passou a infância e a

adolescência em São José do Rio Preto. É filho de Seu Paulino e da Dona Eurides. Rodrigo e

casado com a Luciana, que foi sua primeira namorada. e pai de três filhos: Valentina, lsabelia e

o João Pedro.

Na vida política tem uma longa trajetória comprometida com o trabalho e em aiudar as pessoas.
É advogado. foi deputado estadual eleito por três legislaturas consecutivas, l999-2002_ 2003—

2006 e 2007-2010. e presidente da Assembleia Legislativa de São Paulo de 15 de março de
2005 & l5 de março de 2007.

No Govemo do Estado de São Paulo. foi secretário nas pastas da Habitação. de
Desenvolvimento Econômico e de Desenvolvimento Social. Também foi secretário de Gestão
da Prefeitura de São Paulo.

Atualmente, Rodrigo Garcia e' o Governador do Estado de São Paulo. Quando ainda era vice.
atuou como secretário de Governo. coordenando todas as ações estratégia do estado: vacinas.
concessões. investimentos públicos parcerias público-privadas e todos os grandes programas
de gestão das demais secretarias.

São 25 anos dedicados à gestão pública. Ajudou na criação e implementação de vários

programas de inclusão social ao longo da carreira, programas que vão da distribuição de leite
ao amparo do idoso tocando no combate a fome e à extrema pobreza.

Rodrigo também tem uma participação importante na instalação da Segunda Unidade do Bom
Prato em Ribeirão Preto. que já está em fase de tinalização e da construção do Hospital
Veterinário Público Metropolitano. Além disso, destinou mais de R$ 42 milhões em
investimentos na nossa região que foram destinados para a Agricultura. Qualificação
Profissional. Empreendedorismo e Inclusão Social. Tem forte atuação nas áreas de Saúde.
Educação, infraestrutura e Segurança. Em 2021. autorizou recurso extra de R$ 30 milhões para
o Hospital das Clinicas para apoiar no custeio da assistência ofertada na unidade, uma das
principais referências em alta complexidade localizadas no interior do Estado. O crédito
suplementar se soma a outros R$ 561 milhões já destinados a instituição visando ajudar no
processo de retomada de outras frentes assistenciais com a redução da demanda de Covid-lº.

Também encabeçou programas importantes para o nosso munieio como o “RetomaSP'”, com o

objetivo de estimular a retomada da economia e incentivar investimentos. oferecendo serviços
de qualiticação e geração de renda para a população.

Em visita a 27º Agrishow, maior feira agropecuária do Pais, Rodrigo entregou tratores -

veiculos do Programa “Segurança no Campo“ e implantou o Programa “Rotas Rurais **

nossa região. O Governador ainda prometeu enviar mais recursos para o Hospital das Clinic!
estudar a construção de uma nova unidade de emergência,
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
:

.

' Esfàdod ção Paulo

Como ele mesmo se define: “São Paulo é minha raiz. Aqui nasci, estudei, cresci, tive meus
filhos. vivo e viverei até meu último dia. E não tem nada mais forte e importante do que a raiz
paulista. São Paulo só e' São Paulo porque recebe gente do mundo iodo com vontade de crescer.
produzir. trabalhar e buscar um futuro melhor"".

Estas são as razões que motivam & apresentação do presente Projeto de Decreto Legislativo
esperando obter apoio dos nobres pares para a sua aprovação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Secretaria da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nro.: 1662/2022

Certifica, atendendo a requerimento de parte interessada, que até a presente data,

não consta débito, do abaixo especificado.

C.P.F.......: 121.758748-93 Protocolo: 2022 / 66.052

Nome,..,.....,: RODRIGO GARCIA

Obs. Esta certidão não elide o direito da Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo,

os créditos tributários que por ventura venham ser apurados.

Somente terá validade, com chancela da Prefeitura Municipal, por cento e oitenta dias.

isento de emolumentos,conf. Decr. 367/88. Baixa até: 21/05/2022

O referidoéverdade, Ribeirão Preto, 26 de Maio de 2022
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